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15ª ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, constituída pela Portaria nº 05-L, de 05/01/2023, Processo nº 004-
L, de 11/01/2023, realizada na Sala de Sessões “Dr Júlio Arantes de Freitas”, 
em trinta de março de dois mil e vinte e três. Presentes à 7ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA os(as) Vereadores(as) William da Silva Albuquerque, Vice-
Presidente; Cláudia Rita Duarte Pedroso, Secretária; e Paulo Rogério 
Noggerini Júnior, Membro. Ausentes os Vereadores Guilherme Araújo Nunes, 
Presidente; e Marcos Roberto Martins Arruada, Membro. O Presidente declarou 
aberta a reunião às 15h35min, apresentando o seguinte expediente e 
respectivas deliberações: 
Parecer Nº 45/2023 ao Projeto de Lei Nº 9/2023-L, Contrário Parecer ao 
Projeto de Lei Nº 9/2023 - Torna obrigatória a inclusão de itens referentes à 
implantação de sistemas de captação de águas pluviais e de energia solar no 
projeto técnico de novas edificações pertencentes à administração pública 
direta ou indireta no território da Estância Turística de São Roque.
Parecer Nº 46/2023 ao Projeto de Lei Nº 18/2023-E, Favorável Parecer ao 
Projeto de Lei Nº 18/2023 - Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial no valor de R$ 5.092.081,00 (cinco milhões, noventa e dois mil e 
oitenta e um reais).
Parecer Nº 47/2023 ao Projeto de Resolução Nº 15/2023-L, Favorável 
Parecer ao Projeto de Resolução Nº 15/2023 - Altera a redação do “caput” dos 
artigos 10 e 11, e o inciso III do artigo 24 da Resolução n° 11, de 15 de março 
de 2023, que “Dispõe sobre o horário de funcionamento e expediente da 
Câmara Municipal, o controle eletrônico de frequência e o banco de horas dos 
servidores públicos do Poder Legislativo Municipal, e dá outras providências”.
Nada mais havendo a ser tratado na presente reunião, encerraram-se os 
trabalhos às 15h42min e, para constar foi lavrada a presente Ata que após 
lida, se aprovada, segue assinada pelos membros presentes. Consoante 
preceitua o §5º do Art. 1º da Resolução nº 04, de 08 de janeiro de 2021, o 
vídeo do pronunciamento dos Vereadores nesta reunião consta, na íntegra, no 
sítio de internet da Câmara e no Canal Oficial do Youtube, que podem ser 
acessados por meio dos links: http://www.camarasaoroque.sp.gov.br/ e
https://www.youtube.com/watch?v=btsSghhm2IA -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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